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Circular Informativa 
 

N.º 179/CD/100.20.200 

Data: 22/11/2019 

 

Assunto: CITS – Acesso à informação pelos hospitais do SNS 

Para: Hospitais do SNS  

Contacto: Centro de Informação do Medicamento e dos Produtos de Saúde (CIMI); Tel. 21 798 7373; 

Fax: 21 111 7552; E-mail: cimi@infarmed.pt; Linha do Medicamento: 800 222 444 
 

 

Com a entrada em funcionamento do novo modelo de cedência de informação de tecnologias da 

saúde – CITS, o acesso ao ficheiro CHNM passará a realizar-se através do Portal CITS, disponível no 

site, na área dos Serviços Online. 

Neste portal, são disponibilizados dois tipos de ficheiros com as seguintes características: 

 Ficheiro CITS Ficheiro CITS-H 

Mercado Ambulatório Hospitalar 

Universo de produtos 

 

Medicamentos de uso humano 

Dispositivos médicos e outros produtos 
comparticipados 

Medicamentos de uso humano 

AUE 

Dispositivos médicos e outros produtos 

comparticipados 

 

Para aceder ao ficheiro, os Hospitais devem: 

 Efetuar o pedido de acesso no Portal CITS a partir do dia 25 de novembro: 

 

 Após receção dos dados de acesso, devem selecionar o tipo de ficheiro CITS-H. Este ficheiro 

estará disponível a partir do dia 3 de dezembro.  

mailto:cimi@infarmed.pt
https://extranet.infarmed.pt/CITS-fo/
https://extranet.infarmed.pt/CITS-fo/
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 Para efetuar o download, o Hospital deve identificar a pessoa de contacto para este efeito 

através do preenchimento de uma minuta que será enviada para o endereço de e-mail 

identificado no registo. 

Para garantir que todos os hospitais têm os sistemas informáticos adaptados a este novo ficheiro, o 

acesso ao ficheiro CHNM será mantido até dia 3 de março de 2020.  

A partir desta data, a área de download do ficheiro do CHNM deixará de estar disponível, ficando 

apenas a área para o upload dos dados de consumo (que se manterá, para já, inalterada). 

Salienta-se que este acesso se destina à utilização exclusiva pelos hospitais do SNS.  

As empresas que desenvolvem software nesta área devem efetuar um registo próprio para aceder à 

informação, mesmo que desenvolvam software para o hospital. 

 

O Presidente do Conselho Diretivo 

 

 

(Rui Santos Ivo) 
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